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DECRETO Nº 7936 , DE 29 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

2329 2.000,0004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 08 DEPTO.DE PROJETOS E CONVENIOS

2333 1.000,0004.122.7001.2392.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 15 CONTROLE INTERNO

127 1.500,0004.122.7001.2565.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0106 02 DEPARTAMENTO DE CRECHES

2340 21.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0206 02 DEPARTAMENTO DE ENSINO PRE ESCOLAR

256 60.000,0012.365.2008.2050.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$2.264.060,00 distribuídos as seguintes dotações:

2.264.060,00Suplementação ( + )

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Outros Atos

Outros Atos

1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 29 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 2095 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

DECRETO Nº 7936 , DE 29 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

285 30.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

287 20.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

308 10.000,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

2343 1.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

2837 3.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0306 04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA

332 125.000,0012.361.2008.2361.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

2348 4.000,0012.367.2008.2365.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

3516 1.099.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

3518 35.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
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0306 04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA

3520 120.000,0012.365.2008.2644.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

0106 06 DEPARTAMENTO DE ALIMENTACAO

408 83.000,0012.306.2006.2076.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0106 09 DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO MULTIDICIPLINAR

3318 90.000,0012.367.2009.2637.0000 DESENVOLVIMENTO GLOBAL DO ALUNO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

3321 30.000,0012.367.2009.2637.0000 DESENVOLVIMENTO GLOBAL DO ALUNO
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

1307 01 COORDENAÇÃO - DA SAUDE BUCAL- CMSB

557 20.000,0010.301.1012.2541.0000 ATENCAO BASICA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1407 01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE

610 8.000,0010.301.1012.2544.0000 ATENCAO BASICA
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

2366 10.000,0010.301.1012.2543.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL
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1407 01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE

2603 4.000,0010.301.1012.2544.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

2711 7.000,0010.301.1012.2543.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

2757 3.000,0010.301.1012.2544.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

3595 500,0010.301.1012.2544.0000 ATENCAO BASICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

370 000 GRUPO IMPLEMENTO.PISO SALARIAL ENFERM.

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

2814 3.000,0010.302.1010.2390.0000 SAUDE DO TRABALHADOR
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

661 165.000,0010.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

717 500,0010.302.1013.2443.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

3601 2.000,0010.302.1013.2549.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

370 000 GRUPO IMPLEMENTO.PISO SALARIAL ENFERM.

1607 01 COORDENAÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
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1607 01 COORDENAÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

2382 1.600,0010.305.1014.2552.0000 VIGILANCIA EM SAUDE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1707 01 COORDENAÇÃO DA ASSSIST. FARMACEUTICA

875 10.000,0010.303.1006.2282.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

2622 500,0010.303.1006.2629.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

2631 200,0010.303.1006.2629.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

1062 3.000,0008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

2868 4.000,0008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3268 3.000,0008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

965 5.000,0008.241.4017.2428.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0010 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS
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0010 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

2397 1.000,0027.122.3008.2476.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

3237 5.000,0027.122.3008.2454.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0010 02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA

1192 3.000,0027.812.3007.2109.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0011 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

2399 1.000,0013.122.3006.2103.0000 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL E DE LAZER DO MUNICIPIO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0011 02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER

2401 3.000,0013.392.3002.2089.0000 DIFUSAO CULTURAL
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1248 40.000,0013.391.3003.2095.0000 MUSEUS, MEMORIA E CIDADANIA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1251 5.000,0013.391.3003.2095.0000 MUSEUS, MEMORIA E CIDADANIA
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1252 30.000,0013.391.3003.2095.0000 MUSEUS, MEMORIA E CIDADANIA
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL
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0112 02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA

2835 2.000,0015.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0121 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1814 3.260,0004.126.7002.2539.0000 GOVERNO ELETRONICO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0024 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

2423 6.000,0004.129.7001.2324.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0025 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1889 20.000,0004.122.7001.2391.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0036 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

2428 3.000,0015.122.7001.2623.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2819 3.000,0015.122.7001.2623.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0236 02 DEPTO REPAROS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS

2093 10.000,0004.122.7001.2235.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL
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0536 02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA

2436 2.000,0015.452.5001.2168.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2850 12.000,0015.452.5001.2168.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.08.56 SALÁRIO-FAMÍLIA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2434 2.000,0015.451.5002.2574.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0036 03 PARQUE DE EXPOSIÇÕES- EMAPA.

2439 1.000,0004.122.7001.2320.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0137 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

2440 3.000,0015.122.7001.2625.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0238 01 PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL

76 110.000,0003.062.8012.2610.0000 GESTÃO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2784 3.000,0003.062.8012.2610.0000 GESTÃO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0039 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
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0039 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

3329 4.000,0008.244.4007.2638.0000 GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3333 6.000,0008.244.4007.2638.0000 GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS06 00

3233 -10.000,0012.122.2007.2450.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

283 -208.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA06 03

330 -125.000,0012.361.2008.2361.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

3507 -1.254.000,0012.365.2008.2643.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

06 DEPARTAMENTO DE ALIMENTACAO06 01

401 -35.000,0012.306.2006.2074.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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06 DEPARTAMENTO DE ALIMENTACAO06 01

409 -10.000,0012.306.2006.2293.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

411 -23.000,0012.306.2006.2293.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

413 -5.000,0012.306.2006.2293.0000 MERENDA ESCOLAR
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

06 DEPTO. DE TRANSPORTE DE MERENDA ESCOLAR06 02

439 -10.000,0012.306.2006.2074.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS07 01

475 -215.100,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

2670 -10.000,0010.301.1012.2630.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

3598 -2.500,0010.331.1010.2390.0000 SAUDE DO TRABALHADOR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENTO.PISO SALARIAL ENFERM.

02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00
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02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00

1196 -8.000,0027.812.3007.2109.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS21 01

1809 -1.000,0004.122.8008.2537.0000 CONTROLE E PROTEÇÃO PATRIMONIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1825 -1.000,0004.126.7002.2540.0000 GOVERNO ELETRONICO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

3243 -260,0004.128.8010.2447.0000 APRIMORAMENTO ,GESTÃO DE PESSOAL E REC.HUMANOS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 DIVISÃO DE ENCARGOS MUNICIPAIS21 00

1847 -1.000,0028.846.9003.2430.0000 INDENIZACOES
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2167 -337.500,0015.452.5001.2168.0000 CIDADE LIMPA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

04 SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO36 02

2279 -4.000,0015.453.5004.2179.0000 TRANSPORTE COLETIVO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS39 00
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01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS39 00

3341 -3.700,0008.244.4007.2639.0000 GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-2.264.060,00

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,
vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição e
instalação de aparelhos de ar condicionado e tal quebra de
ordem cronológica  se  faz  necessária  para  colocação  na
Procuradoria Geral do Município.

Fornecedor: P. A. P. Ar Condicionado Ltda.
Empenho(s): 7411/2024
Valor: R$ 44.700,18
Avaré, 29 de agosto de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
persiana  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  colocação  na  Procuradoria  Geral  do
Município.

Fornecedor: Graça Maria Gouveia - ME
Empenho(s): 12127/2024
Valor: R$ 530,06
Avaré, 29 de agosto de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  publicações  legais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz  necessária  para a  devida publicidade
através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 170/2024
Valor: R$ 8.260,22
Avaré, 29 de agosto de 2.024
Flavio Rossi Mantovani
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de

serviços  de  agenciamento  de  publicação  em  jornal  de
grande circulação e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  a  devida  publicidade  dos  Atos  da
Administração.

Fornecedor:  Phabrica  de  Produções  Serviços  de
Propaganda  e  Publicidade  Ltda.  EPP

Empenho(s): 5219/2024
Valor: R$ 6.084,00
Avaré, 29 de agosto de 2.024
Flavio Rossi Mantovani
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de visita técnica
para manutenção em  aparelho de ultrassom e tal quebra
de ordem cronológica  se  faz  necessária  para  atender  o
CAISMA.

Fornecedor: Philips Medical Systems Ltda.
Empenho(s): 9460/2024
Valor: R$ 4.000,00
Avaré, 29 de agosto  de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Projetos de leis
Projetos de leis

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A  Câmara  de  Vereadores  da  Estância  Turística  de

Avaré torna público a relação das proposituras protocoladas
e lidas na Sessão Ordinária de 27/08/2024, a saber:

· Projeto de Lei nº 135/2024
Autoria: Ver. Moacir Lima
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Organizadores de

Eventos Treinos e Corridas de Rua, a conceder o benefício
da meia-entrada para Idosos e Pessoa com Deficiência,  no
Município  da  Estância  Turística  de  Avaré,  e  dá  outras
providências.

· Projeto de Lei Complementar nº 136/2024
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe  sobre  normas  e  diretrizes  gerais  para  a

real ização  de  concursos  públicos  no  âmbito  da
Administração Pública Municipal, nos termos do art.37, 11
da Constituição Federal, e dá outras providências.

A  íntegra  das  proposituras  (projetos  de  leis;
projetos de resolução, etc...) pode ser consultada no
p o r t a l  d o  p o d e r  l e g i s l a t i v o
www.camaraavare.sp.gov.br  através  do  link
“propositura”
...........................................................................................................
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